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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE VEÍCULO Nº 184/20 
 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE COTIPORÃ, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede na Rua Silveira Martins, 163, nesta cidade, inscrito no Cadastro de Contribuintes 
do Ministério da Fazenda sob nº 90.898.487/0001-64, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Em Exercício o 
Senhor Ivaldo Wearich, brasileiro, casado, agricultor, portador da Identidade Civil nº 3024603221, expedida pela 
SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob nº 312.636.230-34, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de 
outro a empresa PRETTO VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Geral de 
Contribuintes do Ministério da Fazenda sob nº 89.306.898/0001-34, com sede na Rodovia RS 130, Km 97, nº 4445, 
Lajeadinho, em Encantado/RS, CEP 95.960-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 
representada por seu sócio administrador o Senhor Arlindo Cézar Pretto, brasileiro, comerciante, casado portador da 
Identidade Civil  nº 2003145238, expedida pela SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob nº 038.682.300-68, resolvem firmar o 
presente Contrato que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 
 
O Presente CONTRATO tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado descrito 
abaixo, regendo-se pela Lei Federal nº 8.666/93 e legislação pertinente, pelos termos da proposta e pelas cláusulas a 
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, considerando que a 
CONTRATADA foi declarada vencedora do Pregão Eletrônico n° 0002/20, constituído através do Protocolo 
Administrativo nº 697/2020. 

 
DO OBJETO 

Cláusula Primeira: 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa para efetuar o fornecimento de um Veículo Novo, 
GM/SPIN PREMIER, 0 km, 7 lugares, ano de fabricação 2020; ano modelo 2021. Motorização mínima 1.8. Cor branco. 
Emplacado em nome do Município de Cotiporã. Airbag duplo. Alarme Antifurto. Controle eletrônico de estabilidade e 
tração. Luzes indicadoras de direção laterais. Lanterna de neblina. Regulagem de altura dos faróis. Conjunto roda de aço 
e pneu sobressalente aro 16".  Ar condicionado. Limpador e lavador elétrico do vidro traseiro. Painel de instrumentos 
com conta-giros, hodômetro parcial, marcador de nível de combustível e demais funções. Transmissão manual. Trava 
elétrica em todas as portas com acionamento na chave. Vidro elétrico em todas as portas com acionamento por "um 
toque", antiesmagamento e abertura/fechamento automáticos pela chave. Banco do motorista com regulagem de altura. 
Encostos de cabeça laterais e central do banco da segunda fileira. Encosto de cabeça dos bancos dianteiros com ajuste 
de altura. Espelhos retrovisores externos elétricos na cor do veículo. Sensor de estacionamento traseiro. Rádio AM/FM, 
Entrada USB, Conexão Bluetooth para Celular e configurações do veículo. Sistema de som (rádio) instalado com 
conjunto de alto falantes e antena. Luz de posição em LED. Faróis de neblina. Computador de bordo com mostrador no 
painel de instrumentos com funções de consumo médio, velocidade média, autonomia, entre outras. Acendimento 
automático dos faróis através de sensor crepuscular. Câmera de Ré. Freios ABS. Aplicação de película de proteção solar 
nos vidros laterais e traseiro, de acordo com as normas vigentes. Equipado com protetor do cárter, cintos de segurança, 
conjunto de tapetes de borracha, macaco, chave de roda, estepe e demais itens de segurança obrigatórios constantes na 
legislação vigente e em conformidade com o Código Nacional de Trânsito, além das demais características de acordo 
com o modelo do fabricante.  
1.1.1. O referido veículo será utilizado pela Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social/CRAS, com recursos 
dos Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV e Incremento Temporário de Proteção Social 
Básica para Ações ao COVID 19, para atender de forma eficaz as demandas e demais serviços no qual será 
empregado.  
1.2. O veículo deverá estar em conformidade com as normas e padrões do Código de Trânsito Brasileiro, do 
CONTRAN – Conselho Nacional de Trânsito, e da ABNT/NBR – Associação Brasileira de Normas Técnicas.  
1.3. A CONTRATADA deverá:  
a) possuir um posto autorizado para o fornecimento de peças e serviços, para Assistência Técnica e realização das 
revisões no Estado do Rio Grande do Sul;  
b) prestar serviços de socorro, assistência técnica e revisões durante o período de garantia, no Estado do Rio Grande do 
Sul, através de rede de concessionárias, oficinas técnicas autorizadas ou, ainda, unidades móveis, sendo que, o 
atendimento deverá ser prestado no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, e solução em no máximo 72 (setenta e 
duas) horas, a contar do chamado da Prefeitura Municipal, com todos os custos a cargo da empresa vencedora. Tal 
prazo, a critério e conveniência da Administração poderá ser prorrogado, mediante justificativa da empresa.  
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1.3.1. Os serviços de socorro, assistência técnica e revisões, deverão ser realizados por equipe técnica treinada e 
qualificada, que será responsável pela verificação, análise e por qualquer tipo de garantia, bem como, prestar todos os 
tipos de atendimento que se façam necessários.  
1.4. Relativamente às revisões deverá ser observado o seguinte:  
a) as revisões devem ser prestadas pela licitante ou por agente credenciado pela mesma, de acordo com os preços 
tabelados pelo fabricante ou, não havendo tabela, por no máximo aqueles praticados no mercado;  
b) o Município realizará as revisões de acordo com as regras de mercado do fabricante, conforme o indicado no manual 
de instruções deste, arcando somente com os custos alusivos às peças e materiais de desgaste normal, ficando a mão de 
obra e outros sob responsabilidade da empresa; 
c) a CONTRATADA será o depositário do veículo durante o período em que estiver de posse do mesmo, sendo que o 
mesmo somente poderá ser liberado, se presente o representante da contratada e mediante autorização escrita 
previamente enviada ao Município;  
1.5. Todos os custos envolvendo a prestação de garantia, desde a retirada do objeto nas dependências da Administração 
até a sua devolução para a mesma, serão suportados pela CONTRATADA.  
1.6. No preço proposto pela empresa deverá estar inclusa a entrega técnica do veículo, que deverá ser efetuada por 
técnico especializado, no local determinado pelo Município, devendo a CONTRATADA repassar ao Município, todas 
as instruções de funcionamento e manutenção preventiva do veículo, bem como catálogos de peças e manuais de 
operação e serviços, em língua portuguesa.  
1.7. Considerar-se-ão, inclusos também todos os custos referentes a materiais, equipamentos e ferramentas, bem como 
todas as despesas e obrigações relativas a salários, assistência técnica, revisões, previdência social, tributos, seguros, 
material de consumo, frete, lucro, descarregamento e tudo mais que for necessário até a entrega final do veículo, na sede 
do Município de Cotiporã/RS.  
1.8. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos que causar ao Município ou a terceiros, por si ou 
seus representantes, no fornecimento do objeto contratado, isentando o Município de todas e quaisquer reclamações que 
possam surgir decorrentes de acidentes no transporte e descarga do veículo.  
1.9. A CONTRATADA deverá entregar o veículo emplacado em nome do Município de Cotiporã. 

 
 

DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
Cláusula Segunda:  
a) O valor total do presente ajuste é de R$94.500,00 (noventa e quatro mil e quinhentos reais), que será efetuado em até 
08 (oito) dias a contar do recebimento, mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada de laudo de recebimento 
emitido pela Comissão de Recebimento; 
b) Nos preços propostos deverão estar incluídas todas as despesas de custos diretos e/ou indiretos, tais como: transporte, 
alimentação, serviços, funcionários, encargos salariais, trabalhistas, sociais, previdenciais, comerciais, fiscais e outros 
que incidam sobre a operação; 
c) na Nota Fiscal deverá obrigatoriamente conter em local de fácil visualização, a indicação do Pregão Eletrônico nº 
0002/2020 e o Nº do Contrato, a fim de se acelerar a liberação do documento fiscal para pagamento; 
d) serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria; 
e) o valor acima mencionado será depositado na conta bancária nº 2152-0, Agência 4044-4, Banco do Brasil. 

 
 

DA MULTA POR DESCUMPRIMENTO 
Cláusula Terceira: 
A CONTRATADA, sujeita-se às seguintes penalidades: 
a) Advertência por escrito sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as quais a CONTRATADA tenha 
concorrido; 
b) Sem prejuízos das outras cominações, multas sob o total atualizado do Contrato; 
b.1) De 3% (três por cento) pelo descumprimento de Cláusula Contratual ou norma de legislação pertinente; 
b.2) De 5% (cinco por cento) nos casos de inexecução total ou parcial dos fornecimentos, inexecução imperfeita ou em 
desacordo com as especificações, mora ou negligência previstos no objeto deste Contrato; 
c) Suspensão do direito de licitar, num prazo de até 02 (dois) anos, dependendo da gravidade da falta; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar nos casos de faltas graves; 
e) Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos previstos em Lei; 
f) As penalidades acima poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, a critério do CONTRATANTE, admitida 
sua reiteração. 
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g) Além das penalidades discriminadas na cláusula anterior, no caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA 
poderá ser penalizada na forma prevista no artigo 87, da Lei referida na cláusula oitava adiante, que pela ordem são: 
advertência, multa e suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02(dois) anos. 

 
DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

Cláusula Quarta: 
1 – Dos Direitos: 
Constituirá direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas; e da 
CONTRATADA, perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 
2 – Das obrigações:  
2.1 - O CONTRATANTE obriga-se a: 
2.1.1 - Efetuar o pagamento dos valores ajustados segundo forma estabelecida neste. 
2.1.2 - Dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do Contrato. 
3 – Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) entregar o veículo na forma ajustada; 
b) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas, entre a CONTRATADA e seus empregados; 
c) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação; 
d) apresentar durante a execução do Contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação 
em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais, bem como Certidões Negativas de Regularidade com INSS e FGTS; 
e) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da execução do presente Contrato. 

 
DO EMBASAMENTO LEGAL 

Cláusula Quinta: 
Além das cláusulas aqui estipuladas, o presente contrato será disciplinado pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com a nova redação dada pela Lei nº 8.883 de 08 de junho de 1994 e suas alterações, tanto no que se refere às 
penalidades a serem aplicadas por descumprimento, como nos casos por ventura omissos. 

 
 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Cláusula Sexta: 
As despesas oriundas do presente Contrato serão contabilizadas nas seguintes dotações orçamentárias: 
05.04   SECRETARIA MUNIC. DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
18.122.0200.1069  Aquisição de Veículos para Assistência Social 
3.4.4.9.0.520000000  Equipamentos e Material Permanente (1101 – SCFV) 12354 
3.4.4.9.0.520000000  Equipamentos e Material Permanente (1113 – Incr. Prot. Social Básica p/Ações COVID 19) 12353 

 
 

DA ENTREGA, DA PRORROGAÇÃO E DA VIGÊNCIA. 
Cláusula Sétima: 
a) A entrega do veículo deverá ser efetuada em até 30 (trinta) dias a contar da emissão do empenho e do contrato; 
b) qualquer prorrogação de prazo, que porventura, venha a ocorrer para a entrega dos produtos, objeto do presente 
instrumento, deverá ser precedida de notificação justificativa, por escrito, a ser emitida pela CONTRATADA, até o 
prazo máximo de 05 (cinco) dias antes do termo deste contrato, facultando ao CONTRATANTE tomar as medidas que 
se tornarem necessárias objetivando evitar possíveis prejuízos; 
c) o presente Contrato terá sua vigência a partir da data de sua assinatura, e terá seu término após a garantia fornecida 
pela CONTRATADA, quando se extinguirá automaticamente, independentemente de qualquer forma de notificação ou 
aviso judicial ou extrajudicial. 

 
DAS RESPONSABILIDADES, COMPROMISSOS E GARANTIA DO VEÍCULO. 

Cláusula Oitava: 
A CONTRATADA assume todas as responsabilidades inerentes à sua atividade, bem assim pelo transporte do veículo, 
que deverá ser entregue, emplacado, na Prefeitura Municipal de Cotiporã/RS. 
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Cláusula Nona: 
A CONTRATADA deverá garantir o veículo discriminado na cláusula primeira acima, juntamente com todos os seus 
componentes, pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses sem limite de quilometragem, além de disponibilizar a competente 
assistência técnica através de sua rede de distribuidores em todo o território nacional. 
 
 

DA FISCALIZAÇÃO 
Cláusula Décima: 
a) A fiscalização da execução do Contrato será acompanhada pela Secretária Municipal de Saúde e Assistência Social, 
Senhora Rozeli Frizon e pela Comissão de Recebimento, procedendo ao registro das ocorrências, adotando as 
providências necessárias ao seu fiel cumprimento; 
b) a fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui e nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos; 
c) quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto deste Contrato deverão ser prontamente atendidas pela 
CONTRATADA, sem qualquer ônus para a Administração. 

 
 

DO FORO 
Cláusula Décima Primeira: 
Fica eleito o Foro de Veranópolis para dirimir eventuais controvérsias oriundas do presente instrumento contratual, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Estando assim, certos e ajustados, firmam o presente instrumento particular de contrato, exarado em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, composto por 04 (quatro) laudas, assinados pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo 
nominadas, com o visto da Assessoria Jurídica do Município, para que seja bom, firme, valioso e surta seus legais 
efeitos.  

 
Cotiporã (RS), 02 de outubro de 2020. 

 
 
 
 
CONTRATANTE – Município de Cotiporã   CONTRATADA – Pretto Veículos Ltda. 
Ivaldo Wearich       Arlindo Cezar Pretto 
Prefeito Municipal em Exercício    Sócio Administrador 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
Joana Inês Citolin      Rozeli Frizon                      Alan Martins das Chagas 
CPF/MF nº: 018.029.630-22       CPF/MF nº: 478.096.630-20      Assessoria Jurídica - OAB/RS 57.674 

 
  

 
 

  


